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LEI Nº 5.787, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

Acrescenta dispositivo à Lei nº 4.640, de 24 de dezembro de 2014, 
que reorganiza a Estrutura Básica do Poder Executivo do Estado 
de Mato Grosso do Sul, e acrescenta dispositivo à Lei nº 3.841, 
de 29 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a organização do 
Grupo Gestão Institucional da Carreira Fiscalização e Gestão de 
Atividades de Trânsito do quadro de pessoal do Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul (DETRAN-MS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 77 da Lei nº 4.640, de 24 de dezembro de 2014, passa a vigorar com o seguinte 
acréscimo:

“Art. 77. .............................................

..........................................................

§ 3º A obrigação de cumprimento da integralidade do percentual disposto no § 1º deste artigo fica 
relativizada enquanto perdurarem as medidas restritivas instituídas pelo art. 8º da Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020, e, ainda, no ano subsequente ao fim das restrições impostas pelo mencionado 
dispositivo, podendo a reserva dos cargos ocorrer em percentual inferior ao estipulado no § 2º deste 
artigo.” (NR)

Art. 2º O art. 49-B da Lei nº 3.841, de 29 de dezembro de 2009, passa a vigorar com o acréscimo 
do § 2º, renumerando-se o parágrafo único para § 1º:

“Art. 49-B. .........................................

§ 1º Para a nomeação prevista no caput deste artigo, dever-se-á levar em consideração a afinidade 
com a posição hierárquica, com as atribuições do cargo, a educação formal, a experiência profissional 
relevante e a capacidade administrativa para exercer a função inerente ao cargo, as quais serão aferidas 
mediante entrevista e análise pelo setor competente, sem prejuízo de outras exigências legais, submetendo-
se à aprovação do Diretor-Presidente.

§ 2º A obrigação de cumprimento da integralidade do percentual disposto no caput deste artigo 
fica relativizada enquanto perdurarem as medidas restritivas instituídas pelo art. 8º da Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020, e, ainda, no ano subsequente ao fim das restrições impostas pelo mencionado 
dispositivo, podendo a reserva de cargos ocorrer em percentual inferior ao estipulado no caput deste 
artigo.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 16 de dezembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LEI Nº 5.788, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

Altera a redação de dispositivos da Lei nº 2.230, de 2 de 
maio de 2001, que dispõe sobre o Plano de Cargo e Carreira 
Profissional da Educação Superior da Fundação Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 13. ......................................:

I -...............................................:

...................................................
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Nível VI - Professor Titular - habilitação específica de pós-graduação obtida em programa de 
doutorado com 6 (seis) anos de efetivo exercício no Nível V e ter coordenado projeto de ensino, pesquisa 
e ou extensão na UEMS;

...........................................” (NR)

“Art. 38. ......................................

...................................................

§ 4ª Fica assegurado 50% (cinquenta por cento) dos cargos de professor previstos no Anexo II 
desta Lei para o regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em tempo integral, com dedicação 
exclusiva.” (NR)

Art. 2º Revogam-se o § 4º do art. 27 e o art. 45 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.

Campo Grande, 16 de dezembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LEI Nº 5.789, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

Altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 61, de 7 de 
maio de 1980, na Lei nº 3.808, de 18 de dezembro de 
2009, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei nº 61, de 7 de maio de 1980, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 14. ...........................................

.........................................................

§ 1º O interstício, para fim de ingresso em Quadros de Acesso, é o tempo mínimo de permanência 
em cada posto, nas seguintes condições:

I - Aspirante-a-Oficial PM/BM, 6 (seis) meses;

II - Segundo-Tenente PM/BM, 36 (trinta e seis) meses;

III - Primeiro-Tenente PM/BM, 48 (quarenta e oito) meses;

IV - Capitão PM/BM, 60 (sessenta) meses;

V - Major PM/BM, 60 (sessenta) meses;

VI - Tenente-Coronel PM/BM, 72 (setenta e dois) meses.

§ 2º A regulamentação da presente Lei definirá e discriminará as condições de acesso e os 
procedimentos para a avaliação dos conceitos profissional e moral.

§ 3º Os oficiais que estiverem em transcurso de tempo para a próxima promoção, no momento 
da publicação desta Lei, cumprirão, no que tange ao interstício, a regra antiga e, somente após isso, suas 
promoções serão regradas pelos novos requisitos estabelecidos por esta Lei.” (NR)

“Art. 20. As promoções, por antiguidade e por merecimento, serão efetuadas, anualmente, nos 
dias 21 de abril e 5 de setembro, para a PMMS, e nos dias 2 de julho e 2 de dezembro, para o CBMMS, nas 
vagas abertas e publicadas oficialmente até 20 (vinte) dias antes.

...............................................” (NR)

Art. 2º A Lei nº 3.808, de 18 de dezembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações: 


